
D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DECRETO LEGISLATIVO Nº   3640/2023  .  

CONCEDE  “COMENDA  NICOLAU  DEPES”  E  DA  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º  – Fica concedida a  “Comenda Nicolau
Depes”, nos termos da Resolução Nº 301/2013 a:

PABLO DE OLIVEIRA SANTOS 

LIA DE FREITAS LIMA 

MARIANA CARLOTO BARBATTO  

REGIANE SANTOS DE PAULA 

LUCAS LONGO TÓFANO  

QUESIA EUCLIDES TEIXEIRA  

PÉRICLES PROTA E JOISE GÓIS PROTA 

POLIANA MARIA GONÇALVES MACEDO MARTINS 

EVELLYN CAMPOS BENEVIDES 

VALÉRIA VIEIRA DE OLIVEIRA 

LEONARDO COLODETE SESSA 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 30 de outubro de 2023.

BRÁS ZAGOTTO

Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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